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4. Qualquer Parte poderá denunciar o presente Acordo
mediante aviso prévio de três meses, notificando-o à outra Parte
por via diplomática.

5. A denúncia ou a suspensão temporária do presente
Acordo, salvo acordo em contrário entre as Partes, não afetará o
direito de permanência das pessoas que já sejam titulares de um
visto de "Férias-Trabalho" expedido nos termos do presente
Acordo.

Artigo 10°

1. Cada parte notificará à outra, por via diplomática, o
cumprimento de seus procedimentos internos necessários para a
entrada em vigor do presente Acordo.

2. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do
segundo mês posterior à data em que for recebida a última
notificação, por via diplomática, na qual se indique que cada Parte
cumpriu os procedimentos constitucionais e legais necessários para
sua entrada em vigor.

Feito em Brasília, em 12 de dezembro de 2013, em dois
exemplares originais, em português e francês, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

________________________________________
Luiz Alberto Figueiredo Machado

Ministro de Estado das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FRANCESA
_________________________________________

Laurent Fabius
Ministro dos Negócios Estrangeiros

DECRETO Nº 9.343, DE 10 DE ABRIL DE 2018

Transforma cargos do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata do Serviço Exterior
Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 55, § 7º, da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O Quantitativo de Cargos do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata, do Ministério das Relações Exteriores, de que
trata o Anexo II à Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, passa a ser
o constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
Aloysio Nunes Ferreira Filho

ANEXO

QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO ESPECIAL
DA CARREIRA DE DIPLOMATA

. DENOMINAÇÃO Nº DE CARGOS

. Ministro de Primeira Classe 90

. Ministro de Segunda Classe 90

. Conselheiro 100

. Primeiro-Secretário 16

. TO TA L 296

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-13/MT/Nº 67 de 24 de outubro de
1997, publicada no DOU nº 207 de 27 de outubro de 1997, Seção
1, página 24154, que criou o Projeto de Assentamento Tatuiby,
código SIPRA MT00180000, localizado no município de
Canabrava do Norte/MT, onde se lê: para atender 150 (cento e
cinquenta) unidades agrícolas familiares", leia-se: "com capacidade
para atender 152 (cento e cinquenta e duas) unidades agrícolas
familiares.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 537, DE 9 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 22, da Estrutura Regimental deste Instituto,
aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, publicado
no Diário Oficial do dia 12 de janeiro de 2017, com as alterações
contidas no Decreto n° 9.282, de 7 de Fevereiro de 2018, publicado
no Diário Oficial do dia 8 de fevereiro de 2018, combinado com o
art. 115, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
PORTARIA/CASACIVIL/nº. 338, de 9 de março de 2018, publicada
no DOU no dia 13 de março de 2018,

Considerando a necessidade de dar destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda Santa Rosa, com área de 524,8650 ha,
localizado no município de Bezerros, no estado de Pernambuco,
declarado de interesse social para fins de reforma agrária através do
decreto de 26/12/2013, cuja imissão de posse se deu em 22/03/2017,
em conformidade com o registro contábil no Sistema de
Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União - SPIUnet,
conta 12321.01.00 - status em processo de incorporação.

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no processo
administrativo INCRA/SR(03)PE/N.º 54000.048230/2018-16 e
decidiram pela regularidade da proposta, de acordo com os atos
normativos que regulamentam a matéria, resolve:

Art. 1º. Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de trabalhadores rurais do imóvel acima citado que prevê a criação de
45 (quarenta e cinco) unidades agrícolas familiares, de acordo com o
Estudo de Capacidade de Geração de Renda elaborado.

Art. 2º. Determinar a Divisão de Ordenamento da Estrutura
Fundiária - SR(03)/F desta Superintendência Regional que proceda a
atualização cadastral do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro
Rural (SNCR) e inclusão do arquivo gráfico relativo ao perímetro na
base dos dados cartográficos.

Art. 3º. Criar o Projeto de Assentamento PA WILSON
ALVES DA SILVA, Código do SIPRA PE0420000, área de 524,8650
ha (quinhentos e vinte e quatro hectares, oitenta e seis ares e
cinquenta centiares), localizado no município de Bezerros, estado do
Pernambuco, a ser implantado por esta Superintendência Regional,
em articulação com as Diretorias desta Instituição.

Art. 4º. Providenciar a comunicação à Prefeitura Municipal
acerca da criação deste Projeto de Assentamento, para inclusão das
famílias no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HELIODORO DALTINO JERÔNIMO SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.000114/2018-69
Interessado: AR SÁTYA CORRETORA DE SEGUROS

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR SÁTYA
CORRETORA DE SEGUROS, vinculada à AC SINCOR RIO RFB, com
sede no endereço RUA LUIZ BELTRÃO Nº 14 COMPLEMENTO FDS
14B/ SALA 102 - VILA VALQUEIRE - RIO DE JANEIRO/ RJ.

Processo nº 00100.000329/2018-80
Interessado: AR V e G

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da ITS LAGOA
DA PRATA da AR V e G, vinculada à AC LINK RFB e nas demais
cadeis onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
ITS LAGOA DA PRATA
De: RUA SANTA CATARINA, Nº 283, SALA 01, CENTRO, LAGOA
DA PRATA/MG.
Para: R UA ALEXANDRE BERNARDES PRIMO, Nº 1170, SALA 01,
CENTRO, LAGOA DA PRATA/MG

Processo nº 99990.001433/2017-91
Interessado: AR IMPERIO CD

DEFIRO o pedido de descredenciamento da AR IMPÉRIO CD,
localizada na Rua Dr. Marcelino Nogueira n° 580, Sala 09, Centro, São
José dos Pinhais-PR, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA.

Processo nº 00100.003003/2018-12
Interessado: AR Fecomércio PA

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT
FECOMÉRCIO PA da AR FECOMÉRCIO PA, vinculada às AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN JUS e AC CERTISIGN
RFB, conforme abaixo:
Nome da IT: FECOMÉRCIO PA
Endereço Anterior: RUA AV.ASSIS DE VASCONCELOS N 359 8
ANDAR, CAMPINA, BELÉM/PA
Endereço Atual: RUA AV.ASSIS DE VASCONCELOS N 359 8
ANDAR, REDUTO, BELÉM/PA

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

COMITÊ GESTOR DA INFRAESTRUTURA
DE CHAVES PÚBLICAS

RESOLUÇÃO No 138, DE 2 DE ABRIL DE 2018

ALTERA A EXTENSÃO "SUBJECT
ALTERNATIVE NAME" PARA
CERTIFICADOS DE EQUIPAMENTO A
C F - e - S AT.

O COORDENADOR DO COMITÊ GESTOR DA
INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, §1º, inc. IV, do
Regimento Interno, torna público que o COMITÊ GESTOR DA
INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA, no
exercício das competências previstas no art. 4°, da Medida Provisória
n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, em plenária virtual encerrada
em 02 de abril de 2018, resolveu:

Art. 1º A alínea "d", do item 7.1.2.3, do DOC-ICP-04, versão
6.4, passa a vigorar com a seguinte redação:

"7.1.2.3 .....................................................................................
..........................................................................................................

d) Para certificado de equipamento A CF-e-SAT, 3 (três)
campos otherName, obrigatórios, contendo, nesta ordem:

i. OID = 2.16.76.1.3.8 e conteúdo = nome empresarial
constante do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), sem
abreviações, idêntico ao constante no certificado digital de pessoa
jurídica requisitante deste ou quando o requisitante for uma
Secretaria Estadual da Fazenda, o CNPJ do contribuinte a quem
foi atribuído o certificado;

ii. OID = 2.16.76.1.3.3 e conteúdo = nas 14 (quatorze)
posições o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), idêntico ao constante no certificado digital de pessoa
jurídica requisitante deste ou quando o requisitante for uma
Secretaria Estadual da Fazenda, o CNPJ do contribuinte a quem
foi atribuído o certificado;

iii. OID = 2.16.76.1.3.10 e conteúdo = nas primeiras 10 (dez)
posições, número de série do equipamento emissor de CF-e-SAT;
nas 14 (quatorze) posições subsequentes, o número da inscrição
estadual da pessoa jurídica emissora do CF-e-SAT; nas 14
(quatorze) posições subsequentes, o número da inscrição
municipal da pessoa jurídica emissora do CF-e-SAT.

N O TA : Uma Secretaria Estadual de Fazenda tem a competência
institucional de promover a gestão tributária e financeira
estadual, bem como supervisionar, coordenar e executar a política
tributária e fiscal do Estado." (NR)

Art. 2º O item 7.1.2.4, do DOC-ICP-04, versão 6.4, passa a
vigorar acrescido da seguinte alínea:

"7.1.2.4 ...................................................................................
........................................................................................................

h) Quando o número da inscrição estadual e o número da
inscrição municipal da pessoa jurídica emissora do CF-e-SAT não
estiverem disponíveis não precisam ser preenchidos." (NR)

Art. 3º Fica aprovada a versão 6.5 do Documento DOC-ICP-04
- REQUISITOS MÍNIMOS PARA AS POLÍTICAS DE CERTIFICADO
NA ICP-BRASIL.

§ 1º As demais cláusulas do referido documento, nas suas
versões imediatamente anteriores, em sua ordem originária, integram
a presente versão e mantêm-se válidas.

§ 2º O documento referido no caput encontra-se disponibilizado,
em sua totalidade, no sítio http://www.iti.gov.br.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

LUIZ CARLOS DE AZEVEDO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO

DA BAHIA

PORTARIA Nº 1.163, DE 9 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NA BAHIA, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 44
do Regimento Interno das SUPERINTENDÊNCIAS FEDERAIS
DE AGRICULTURA, aprovado através da Portaria Ministerial Nº
428, de 09 de junho de 2010, publicada na Seção I do DOU de
14 de junho de 2010,publicada no DOU de 14 de junho de 2010,
e Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013, R E S O

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



